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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL Nº 976, DE 11 DE MAIO DE 2023. INSTITUI A SEMANA CULTURAL NO MUNICÍPIO DE
LAPÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI  MUNICIPAL Nº 977,  DE 11 DE MAIO DE 2023.  INSTITUI E REGULA O SISTEMA MUNICIPAL DE
CULTURA  DE  LAPÃO,  SEUS  PRINCÍPIOS,  OBJETIVOS,  ESTRUTURA,  ORGANIZAÇÃO,  GESTÃO,
INTERRELAÇÕES  ENTRE  OS  SEUS  COMPONENTES,  RECURSOS  HUMANOS,  FINANCIAMENTO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL Nº 978, DE 11 DE MAIO DE 2023. INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME,
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO FINANCEIRO Nº 89 DE 03 DE MAIO DE 2023 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS
QUADROS DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 90 DE 03 DE MAIO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 740.000,00 (SETECENTOS E QUARENTA MIL REAIS
), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 95 DE 10 DE MAIO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 235.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL
REAIS ), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 048 DE 11 DE MAIO DE 2023. DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO USO DE SOM DURANTE A
TRASMISSÃO DO TORNEIO DE BAIRROS NO COMPLEXO ESPORTIVO DO BAIRRO SÃO JOÃO BATISTA.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CONTINUADOS, SEM
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA,  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  (COM  SUBSTITUIÇÃO  DE  PEÇAS,  SE
NECESSÁRIO),  PREVENTIVA,  INSTALAÇÃO,  DESINSTALAÇÃO,  CALIBRAÇÃO  E  AFERIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR, FISIOTERÁPICOS, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAPÃO.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023

CONTRATOS

EXTRATOS
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 118/2022

AVISOS

CONVOCAÇÃO Nº 006-2023 - PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL EDITAL DA SELEÇÃO
PÚBLICA Nº 001/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL
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LEI MUNICIPAL Nº 976, DE 11 DE MAIO DE 2023. 
 
 

INSTITUI A SEMANA CULTURAL 
NO MUNICÍPIO DE LAPÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Lapão, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município a Semana Cultural de Lapão, a ser realizada anualmente a partir do dia 
8 do mês setembro.  
 

Art. 2º As comemorações alusivas à “Semana Cultural” têm como objetivos: 
 

I-  valorização e resgate da Cultura Municipal; 
 

II – promover atividades de divulgação dos expoentes culturais do 
município; 
 

III – realizar ações artísticas e culturais em suas diversidades; 
 

IV – incentivar o fomento da cultura local; 
 

V- oportunizar a revelação de talentos artísticos e culturais; 
 

VI – articular as entidades civis e órgãos públicos para o desenvolvimento e 
fortalecimento do setor cultural municipal. 
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Art. 3º As ações descritas no art. 2º serão realizadas pelo poder público, por 
instituições de ensino, entidades representativas de classe e pelas organizações 
da sociedade civil em parcerias. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes da realização da Semana Cultural correrão 
por contas das dotações próprias previstas no orçamento anual. 
 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 11 de maio de 2023. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal   

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
 www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

Art. 3º As ações descritas no art. 2º serão realizadas pelo poder público, por 
instituições de ensino, entidades representativas de classe e pelas organizações 
da sociedade civil em parcerias. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes da realização da Semana Cultural correrão 
por contas das dotações próprias previstas no orçamento anual. 
 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 11 de maio de 2023. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal   
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LEI MUNICIPAL Nº 977, DE 11 DE MAIO DE 2023. 
 
 

INSTITUI E REGULA O SISTEMA MUNICIPAL 
DE CULTURA DE LAPÃO, SEUS 
PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, 
ORGANIZAÇÃO, GESTÃO, INTERRELAÇÕES 
ENTRE OS SEUS COMPONENTES, 
RECURSOS HUMANOS, FINANCIAMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Lapão, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta Lei institui e regula no Município de Lapão e em conformidade com a 
Constituição da República Federativa do Brasil, o Plano Nacional de Cultura, a Lei 
Orgânica de Cultura da Bahia, ao Plano Estadual de Cultura e a Lei Orgânica do 
Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade promover 
o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos 
culturais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema 
Nacional de Cultura – SNC, bem como o Sistema Estadual de Cultura e se 
constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de  

 



7
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 11 DE MAIO DE 2023 • ANO VIII | N º 1808 LEIS

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
 www.lapao.ba.gov.br 

 

 

cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais 
entes federados e a sociedade civil. 

 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público 
Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser 
assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as 
políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura 
Municipal de Lapão, com a participação da sociedade, no campo da cultura.  

 

SEÇÃO I 
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder 
Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no 
âmbito do Município de Lapão. 

Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e 
econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o 
desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Lapão. 

Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da 
sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a 
preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial 
do Município de Lapão e estabelecer condições para o desenvolvimento da 
economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o 
respeito à diversidade cultural. 

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Lapão, planejar e implementar 
políticas públicas para: 
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I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de 
todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 
III - contribuir para a construção da cidadania cultural; 
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões 
culturais presentes no município; 
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza; 
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o 
controle social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local; 
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;  
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se 
contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver 
parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 
desperdícios. 

Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação 
estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de 
educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência, tecnologia, 
esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, 
devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla 
gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às 
oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, 
dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais. 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS CULTURAIS  
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Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno 
exercício dos direitos culturais, entendidos como: 

I - o direito à identidade e à diversidade cultural; 

II - o direito à participação na vida cultural, compreendendo: 

a) Livre criação e expressão; 
b) Livre acesso; 
c) Livre difusão;  
d) Livre participação nas decisões de política cultural.  

III - o direito autoral; 

IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

 
CAPÍTULO III 

DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da 
cultura – simbólica, cidadã e econômica – como fundamento da política municipal 
de cultura. 

SEÇÃO I 
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza 
material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Lapão, 
abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 
formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal. 

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas 
possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, 
valores, práticas, rituais e identidades. 
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Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a 
diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das 
culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos 
planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes 
concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como 
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e 
harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e 
nações. 

SEÇÃO II 
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se 
constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto que a 
cidadania plena só será atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída 
por todos os cidadãos do Município de Lapão. 

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos 
culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio 
do estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da 
oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das 
possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais. 

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo 
Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do 
patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, 
populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento 
e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme 
os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.  

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder 
Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a 
cultura e não ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 
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Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente 
às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de 
acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, 
artístico e intelectual. 

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural 
deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com 
os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos 
segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de 
colegiados, comissões e fóruns.  

 

SEÇÃO III 
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 
desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade 
local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, 
fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de 
formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas 
expressões culturais. 

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:  

I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo 
que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e 
consumo; 
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura 
como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento 
econômico e social; e 
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a 
diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e 
desenvolvimento humano. 
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Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os 
bens culturais como portadores de idéias, valores e sentidos que constituem a 
identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor 
mercantil. 

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo 
com as especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de 
Lapão deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e 
serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 

Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais 
atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas 
obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade. 

 

TÍTULO II 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num instrumento de 
articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de 
informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à 
democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, 
eficiência, eficácia, equidade e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 

Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política 
municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no 
Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada 
com os demais entes federativos da República Brasileira - União, Estados,  
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Municípios e Distrito Federal - com suas respectivas políticas e instituições 
culturais e a sociedade civil. 

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem orientar 
a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil 
nas suas relações como parceiras e responsáveis pelo seu funcionamento são: 

I -  diversidade das expressões culturais; 
II -  universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
III -  fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; 

 
IV -  cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 
atuantes na área cultural; 
V -  integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e 
ações desenvolvidas; 
VI -  complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 
VII -  transversalidade das políticas culturais; 
VIII -  autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; 
IX -  transparência e compartilhamento das informações; 
X -  democratização dos processos decisórios com participação e controle 
social; 
XI -  descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 
ações; 
XII -  ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para 
a cultura. 

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular e 
implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 
com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o 
desenvolvimento - humano, social e econômico - com pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município. 
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Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I -  estabelecer um processo democrático de participação na gestão das 
políticas e dos recursos públicos na área cultural; 
II -  assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura 
entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do 
município; 
III -  articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da 
cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 
desenvolvimento sustentável do Município;  
IV -  promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições 
municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, 
viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e 
humanos disponíveis; 
V -  criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das 
políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de 
Cultura – SMC. 
VI -  estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de 
gestão e de promoção da cultura. 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA 

 
SEÇÃO I 

DOS COMPONENTES 

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

I - Órgão de Gestão Cultural e Coordenação do Sistema Municipal de Cultura: 

a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do Departamento de 
Cultura. 

II - Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: 
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a) Conselho Municipal de Cultura - CMC; 
b) Conferências Municipais de Cultura - CMC. 

III - Instrumentos de Gestão: 

a) Plano Municipal de Cultura - PMC; 
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, 
coordenado pelo Departamento de Cultura da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC, 
composto pelo Departamento de Cultura e outras organizações públicas e 
privadas de interesse público voltados ao ensino e à formação artística e cultural 
que venham aderir ao Sistema Municipal de Cultura; 

IV - Sistemas Setoriais de Cultura: 

a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC, composto pelo 
Patrimônio Imaterial (Lei Municipal nº 848 de 27/04/2018) Biblioteca Pública 
Municipal, Escola de Música (Lei Municipal nº 941 de 26/11/2021), Filarmônica 
José Vitor de Carvalho e outras organizações públicas e privadas de interesse 
público voltados para a preservação da memória e do patrimônio material e 
imaterial do Município de Lapão ou nela sediado que venham aderir ao Sistema 
Municipal de Cultura; 
b) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL, 
composto pela Biblioteca Municipal Professora Marivalda Rodrigues e outras 
organizações públicas e privadas de interesse público voltados para o acesso, a 
produção e a difusão do livro e da leitura no Município de Lapão que venham 
aderir ao Sistema Municipal de Cultura; 
c) Sistema Municipal de Equipamentos Culturais - SMEC, composto pela 
Escola de Música e pelos Pontos de Cultura, e outros espaços públicos e privados 
de interesse público voltados para produção, difusão, a circulação e o acesso de 
bens culturais no Município de Lapão que venham aderir ao Sistema Municipal de 
Cultura; 
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§1º O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais 
sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da 
comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do 
desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações 
internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos 
humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

§2º A adesão de órgãos públicos e privados de interesse público será feita 
mediante apresentação do pleito pelo órgão solicitante, aprovação do pleito pelo 
Conselho Municipal de Cultura e sansão pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, através do Departamento de Cultura, coordenador do Sistema Municipal 
de Cultura. 

§3º Cada sistema integrante ao Sistema Municipal de Cultura de Lapão deverá ter 
regimento próprio.   

 

SEÇÃO II 
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC 

Art. 34. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura é órgão superior, 
subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador 
do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 

Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, as 
instituições vinculadas indicadas a seguir: 

I -  Departamento de Cultura; 
II -  Assessoria Especial de Cultura; 
III -  Superintendência de Cultura; 
IV -  Coordenação de Cultura e Igualdade Racial; 
V -  Coordenação de Escola de Música 
VI -  Direção de Filarmônicas; 
VII -  Assistente dos Serviços Culturais, das Comunicações e dos Desportos; 
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VIII -  outras que venham a ser constituídas. 

Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do 
Departamento de Cultura: 

I - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos Sistemas 
Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no 
âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, 
descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação; 
II - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano 
Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais 
definidas; 
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão 
ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma 
área estratégica para o desenvolvimento local; 
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a 
diversidade étnica e social do Município; 
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 
documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do 
Município; 
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em 
ações na área da cultura; 
VIII - promover o intercâmbio cultural a nível territorial, regional, nacional e 
internacional; 
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à 
Cultura – SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção 
cultural no âmbito do Município; 
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, 
democratizando o acesso aos bens culturais; 
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas 
áreas de criação, produção e gestão cultural; 
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar 
políticas específicas de fomento e incentivo; 
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XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, 
entidades e programas internacionais, federais e estaduais. 
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Cultura – CMC e 
dos Fóruns de Cultura do Município; 
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na realização 
e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Art. 37. À Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do Departamento 
de Cultura, como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC, 
compete: 

I -  exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC; 
II -  promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC 
e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos 
termos de adesão voluntária; 
III -  instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas 
no plenário do Conselho Municipal de Cultura - CMCe nas suas instâncias 
setoriais; 
IV -  implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na 
Comissão Inter gestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas 
pelo Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC; 
V -  emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre 
matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as 
diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC; 
VI -  colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros 
quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e 
serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos 
do Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, 
atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de 
Informações e Indicadores Culturais; 
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VII -  colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a 
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de 
gestão; 
VIII -  subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações 
transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo 
Municipal; 
IX -  auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no 
estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas 
e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;  
X -  colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o 
Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de 
Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos 
humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; 
e 
XI -  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC. 
 

SEÇÃO III 
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO. 

 

Art. 38. Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

I - Conselho Municipal de Cultural - CMC; 
II - Conferência Municipal de Cultura - CMC; 
 

SUBSEÇÃO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – CMC 

Art. 39. O Conselho Municipal de Cultura – CMC, órgão colegiado consultivo, 
deliberativo e normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com composição paritária entre Poder Público e Sociedade 
Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de 
caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 
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§ 1º O Conselho Municipal de Cultura - CMC de Lapão foi criado pela lei Municipal 
nº 450, de 18 de novembro de 2005 e reorganizado pela Lei Municipal nº 640, de 
29 de novembro de 2010, que estabelece a estrutura, a composição, as 
atribuições, os objetivos e o funcionamento.  

 

SUBSEÇÃO II 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA  

Art. 40. A Conferência Municipal de Cultura constitui-se numa instância de 
participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a 
sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para 
analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a 
formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de 
Cultura - PMC. 

§ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, 
aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao 
Plano Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou adequações. 

§ 2º Cabe à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do 
Departamento de Cultura convocar e coordenar a Conferência Municipal de 
Cultura, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, a 
qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Cultura - CMC. A data de 
realização da Conferência Municipal de Cultura deverá estar, preferencialmente, 
de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional 
de Cultura. 

§ 3º A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura será, 
no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em Pré-
Conferências Territoriais. 

SEÇÃO IV 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 
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Art. 41. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC: 

I -  Plano Municipal de Cultura - PMC; 
II -  Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
III -  Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
IV -  Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC; 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – 
SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e 
financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 

 

SUBSEÇÃO I 
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA - PMC 

Art. 42. O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um 
instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a 
execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC.  

Art. 43. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos Setoriais 
de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao 
Conselho Municipal de Cultura – CMC e Audiência Pública e, posteriormente, 
encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único. Os Planos devem conter: 

I -  Diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 
II -  Diretrizes e prioridades; 
III -  Objetivos gerais e específicos; 
IV -  Estratégias, metas e ações; 
V -  Prazos de execução; 
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VI -  Resultados e impactos esperados; 
VII -  Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 
VIII -   Mecanismos e fontes de financiamento; e 
IX -  Indicadores de monitoramento e avaliação. 

 
SUBSEÇÃO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC 

Art. 44. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído 
pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 
Município de Lapão, que devem ser diversificados e articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito 
do Município de Lapão: 

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual 
(LOA); 
II - Fundo Municipal de Cultura, definido pela Lei Municipal nº 467 de 23 de 
fevereiro de 2006; 
III - Incentivo Fiscal, conforme lei específica; e 
IV - outros que venham a ser criados. 

 

SUBSEÇÃO III 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS - 

SMIIC 
 
Art. 45. Poderá a Secretaria Municipal de Educação e Cultura desenvolver o 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a 
finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com 
cadastros e indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo 
Município. 
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§ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC é 
constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, 
investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e 
gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos 
Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais. 

§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido 
pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC. 

Art. 46. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC tem 
como objetivos: 

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e 
estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das 
necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, 
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em 
geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura 
– PMC e sua revisão nos prazos previstos; 
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para 
a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de 
modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de 
mecanismos de indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, 
dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito do Município; 
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de 
cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à 
sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura 
– PMC. 

Art. 47. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC fará 
levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da 
diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor 
cultural. 
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Art. 48. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 
estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e 
Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para desenvolver uma base 
consistente e continua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar 
indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da 
área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo. 

 

SUBSEÇÃO IV 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – 

PROMFAC 

Art. 49. Poderá a Secretaria Municipal de Educação e Cultura elaborar, 
regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da 
Cultura - PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação e instituições educacionais, tendo como 
objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros 
de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas 
de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 50. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC 
deve promover: 

I -  A qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos 
agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços 
culturais oferecidos à população; 
II -  A formação nas áreas técnicas e artísticas. 

 

SEÇÃO V 
DOS SISTEMAS SETORIAIS 
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Art. 51. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural poderão 
ser constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC. 

Art. 52. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de 
Cultura – SMC que poderão vir a ser constituídos mediante a necessidade do 
município: 

I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC; 
II - Sistema Municipal de Museus - SMM; 
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL; 
IV - outros que venham a ser constituídos. 

 

Art. 53. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas 
da Conferência Municipal de Cultura – CMC e do Conselho Municipal de Cultura – 
CMC consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC. 

Art. 54. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser 
criados integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC, conformando 
subsistemas que se conectam a estrutura federativa, à medida que os sistemas de 
cultura nos demais níveis de governo forem sendo instituídos.  

Art. 55. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de 
Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias 
colegiadas dos Sistemas Setoriais.  

Art. 56. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da 
sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros. 

Art. 57. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados 
e o Sistema Municipal de Cultura - SMC, as coordenações e as instâncias 
colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Cultura - CMC 
com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas próprias  
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referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias de sua 
implementação. 

 

TÍTULO III 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art. 58. O Fundo Municipal da Cultura – FMC e o orçamento da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com fonte própria e de suas instituições 
vinculadas são as principais fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 59. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano 
Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da 
União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura –
 FMC. 

Art. 60. O Município poderá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - 
FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e 
Estadual de Cultura. 

§ 1º Os recursos previstos no caput serão destinados a: 

I -  Políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, 
Estadual e/ou Municipal de Cultura; 
II -  Para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio 
de seleção pública. 

§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e 
Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Cultura - 
CMC. 

Art. 61. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC 
deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na  
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distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a 
desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um 
percentual mínimo para cada segmento. 

 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO FINANCEIRA 

Art. 62. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, 
através da constituição da sua personalidade jurídica – CNPJ e administrados pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e instituições vinculadas, sob a 
fiscalização do Conselho Municipal de Cultura. 

§ 1º Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão 
administrados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

§ 2º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura acompanhará a conformidade 
da programação aprovada na aplicação dos recursos repassados pela União e 
Estado ao Município. 

Art. 63. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos 
recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos 
pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 

Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados 
pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e 
transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de 
indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área 
cultural, considerando as diversidades regionais.  

Art. 64. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os 
repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com 
a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema 
Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na  
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Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 

 

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

Art. 65.  O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de 
Cultura – SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus 
órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura 
com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do 
Estado e da União e outras fontes de recursos. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será à base das atividades e 
programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto 
no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei 
Orçamentária Anual - LOA. 

Art. 66.  As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de 
Cultura serão propostas pelas Conferências Municipais de Cultura e pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.  

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 67. O Município de Lapão deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – 
SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC por meio da assinatura do termo de 
adesão voluntária, na forma do regulamento. 

Art. 68. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego 
irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a 
utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em 
finalidades diversas das previstas nesta lei. 
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Art. 69. As despesas inerentes à execução do quanto disposto nesta Lei correrão 
por conta de dotação própria e vinculada ao orçamento vigente, podendo ser 
suplementado se necessário. 

Art. 70. Os casos omissos ou complementares serão regulamentos por ato próprio 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.   

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 11 de maio de 2023. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal   
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Art. 69. As despesas inerentes à execução do quanto disposto nesta Lei correrão 
por conta de dotação própria e vinculada ao orçamento vigente, podendo ser 
suplementado se necessário. 

Art. 70. Os casos omissos ou complementares serão regulamentos por ato próprio 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.   

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 11 de maio de 2023. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal   
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LEI MUNICIPAL Nº 978, DE 11 DE MAIO DE 2023. 
 
 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO – FME, NA 

FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Lapão, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
 

SEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO E DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º Fica instituído o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, fundo 
especial de natureza contábil, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, 
instrumento de captação e aplicação de recursos, o qual tem como objetivo criar 
condições financeiras e gerenciais dos recursos destinados à implantação e ao 
desenvolvimento de ações de Educação executadas e coordenadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, no atendimento de despesa, total ou parcial 
com: 

 
I – execução de projetos, programas e ações voltadas ao: 

 
a) desenvolvimento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração 
e controle da educação; 
b) investimento na formação continuada de professores e servidores lotados 
na Secretaria Municipal de Educação; 
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c) construção, manutenção, aquisição, locação de imóveis que venham 
integrar a Rede Municipal de Ensino ou unidades administrativas da Secretaria 
Municipal de Educação; 
d) aquisição de materiais didáticos e kit escolares; 
e) aquisição e manutenção de veículo da frota da Secretaria Municipal de 
Educação; 
f) aquisição de materiais esportivos e custeio de atividades desportivas nas 
escolas. 

II – pagamento de vencimentos e gratificações dos professores e do grupo 
ocupacional de apoio administrativo ao Magistério. 

 
III – aquisição, desenvolvimento, criação e aplicação de novas tecnologias e 
metodologias ao ensino e modernização da gestão da educação. 
 
IV – melhoria tecnológica na área de administração de recursos humanos ligados 
à área de educação. 
 
V – prestação de serviços de terceiros na elaboração ou execução de projetos 
específicos na área de educação. 

 
Art. 2º O Fundo Municipal de Educação terá aplicação de recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de manutenção e desenvolvimento do ensino que 
compreendem: 

 
I – a educação infantil; 
 
II – o ensino fundamental, obrigatório e gratuito; 
 
III – atendimento educacional – AEE; 
 
IV – Educação de jovens e adultos que não tiverem acesso ou continuidade de 
estudos no ensino fundamental na idade própria. 
 

 
SEÇÃO II 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO FME 
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Art. 3º O Fundo Municipal de Educação será gerido pela Secretaria Municipal de 
Educação, órgão da administração pública municipal, por meio do Secretário 
Municipal de Educação, subordinado ao Chefe do Poder Executivo, sob a 
fiscalização do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB e demais conselho vinculados à 
educação. 

 
 

SEÇÃO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FME 

 
 

Art. 4º São atribuições do Gestor do Fundo Municipal de Educação: 
 

I – gerir o Fundo Municipal de Educação – FME e estabelecer políticas de 
aplicação dos seus recursos e exercer o controle da execução orçamentária-
financeira; 
 
II – acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano 
Municipal de Educação; 

 
III – realizar os pagamentos das despesas juntamente com o responsável pela 
Secretaria Municipal de Finanças, quando for o caso; 
 
IV – assinar as transferências financeiras e ordens bancárias, juntamente com o 
responsável pela Secretaria de Finanças; 
 
V – encaminhar aos Presidentes dos Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB e  demais 
conselho vinculados à educação, em suas especificidades e responsabilidades:  
 
a) bimestralmente, as demonstrações de receitas e despesas e demais 
demonstrações exigidas pela legislação pertinente, estando em consonância com 
o Plano Municipal de Educação e com Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;  
 
b) bimestralmente, extratos bancários das contas do FME; 
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c) anualmente, o balanço geral do Fundo. 
 
VI – ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 
 
VII – manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo 
referentes a empenhos, liquidação e pagamentos das despesas e aos 
recebimentos das receitas do Fundo; 

 
VIII – gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo Municipal 
de Educação; 
 
IX – firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente com o 
Chefe do Poder Executivo Municipal, referentes a recursos que serão 
administrados pelo Fundo Municipal de Educação. 
 
 

 
CAPÍTULO II 

SEÇÃO I 
DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 
 

Art. 5º Constituirão recursos financeiros do Fundo Municipal de Educação os 
provenientes de: 

 
I – transferências oriundas do disposto no artigo 212, da Constituição Federal, que 
exige aplicação de 25% (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes dos 
impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimento do ensino; 

 
II – transferências oriundas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE; 
 
III – as transferências de convênios com Estado da Bahia. 
 
IV – dotações orçamentárias próprias que lhe forem destinadas; 
 
V – recursos provenientes de convênios firmados com outras entidades; 
 
VI – rendimentos de aplicações financeiras dos seus recursos; 
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VII – saldos de exercícios anteriores. 
 
VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

 
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão 
obrigatoriamente depositados em banco oficial, em conta bancária específica no 
CNPJ, Fundo Municipal de Educação. 
 
Art. 6º Quaisquer repasses de recursos para as escolas municipais serão 
efetivados pelo FME, de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e fiscalizados pelos Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS 
FUNDEB e demais conselho vinculados à educação. 

 
 

SEÇÃO II 
DOS ATIVOS E PASSIVOS DO FME 

 
Art. 7º Constituem ativos do Fundo Municipal de Educação: 

 
I – disponibilidade monetária em bancos ou caixa especial oriundas das receitas 
especificadas; 
 
II – direitos que, porventura, vier a constituir; 
 
III – bens móveis e imóveis que forem destinados ao sistema de Educação do 
Município; 
 
IV – bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, destinados ao sistema de 
educação municipal; 
 
V – bens móveis e imóveis destinados à administração do sistema de educação 
do Município; 
 
Parágrafo único. Anualmente se processará o inventário de bens e direitos 
vinculados ao Fundo. 
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Art. 8º Constituem passivos do Fundo Municipal de Educação as obrigações que, 
porventura, o Município venha a assumir a manutenção e o funcionamento do 
sistema municipal de educação. 

 
 

SEÇÃO III 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

 
Art. 9º O orçamento do Fundo Municipal de Educação integrará o orçamento do 
Governo Municipal, em obediência ao princípio da unidade. 

 
Art. 10. O orçamento do FME observará, na sua elaboração e execução, os 
padrões e as normas estabelecidas na legislação vigente pertinente. 

 
Art. 11. O FME terá prestação de contas própria, que obedecerá às normas da 
contabilidade do Município. 

 
§1º A Contabilidade emitirá relatórios bimestrais de gestão, entendidos como 
balancetes de receita e de despesas do Fundo Municipal de Educação e relação 
dos pagamentos efetuados com recursos do Fundo. 

 
§2º As demonstrações e os relatórios gerados pela contabilidade do Fundo 
Municipal de Educação passarão a integrar a contabilidade geral do Município. 

 
Art. 12. Todas as despesas serão realizadas com a autorização orçamentária 
necessária. 

 
Parágrafo único. Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias 
poderão ser utilizados os créditos adicionais, suplementares e especiais, 
autorizados por lei e abertos por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 13. O Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada e fica autorizadas 
as alterações orçamentárias e financeiras necessárias ao cumprimento desta Lei. 

 
Art. 14. O Secretário Municipal de Educação editará os atos necessários ao 
cumprimento das disposições contidas nesta Lei. 
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Art. 15. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar, se 
necessário, na forma legal, a presente Lei. 
 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 11 de maio de 2023. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal   
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Art. 15. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar, se 
necessário, na forma legal, a presente Lei. 
 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 11 de maio de 2023. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 457.242.375-04

DECRETO FINANCEIRO nº 89 DE 03 DE MAIO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 964 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
304 de 22 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

20701 - SECRETARIA DE FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 18.000,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 18.000,00 0,00

Total por Modalidade: 18.000,00 18.000,00

Total por Ação: 18.000,00 18.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.000,00 18.000,00

Total Geral: 18.000,00 18.000,00

Página: 1 de 210/05/2023 - 15:48:14  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quarta-feira, 3 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  03 de maio de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quarta-feira, 3 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  03 de maio de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 740.000,00

(Setecentos e quarenta mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 90 DE 03 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 740.000,00 
(Setecentos e quarenta mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

10101 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

1.003 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS INTALAÇÕES DA CÂMARA

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÃO

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 110.000,00

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 450.000,00

Total por Ação: 450.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 450.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.051 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.066 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

Total Suplementado: 740.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

10101 - CAMARA MUNICIPAL DE LAPAO

2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA DE LAPÃO

3.3.90.34.00 / 15000000 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 70.000,00

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 40.000,00

Total por Ação: 110.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 110.000,00

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.025 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 250.000,00

Total por Ação: 250.000,00

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 600.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.049 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 740.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 3 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 03 de maio de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 740.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 3 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 03 de maio de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 235.000,00

(Duzentos e trinta e cinco mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 95 DE 10 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 235.000,00 
(Duzentos e trinta e cinco mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15500000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.129 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.061 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32.00 / 16610000 - Material de Distribuicao gratuita 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Página: 1 de 311/05/2023 - 11:29:45 - 3377752  SIAFIC - 



43
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 11 DE MAIO DE 2023 • ANO VIII | N º 1808 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

Total Suplementado: 235.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20701 - SECRETARIA DE FINANÇAS

9.01  - OPERAÇÕES ESPECIAIS - SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.91.00 / 15000000 - Sentencas Judiciais 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.020 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.129 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.057 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.13.00 / 16610000 - Obrigacoes Patronais 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

2.087 - UNIDADE DE ACOLHIMENTO REGIONAL DE ALTA COMPLEXIDADE P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 16610000 - Material de Consumo 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

Total Anulado: 235.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 10 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 10 de maio de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 16610000 - Material de Consumo 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

Total Anulado: 235.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 10 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 10 de maio de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 048 DE 11 DE MAIO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO USO DE 
SOM DURANTE A TRASMISSÃO DO 
TORNEIO DE BAIRROS NO COMPLEXO 
ESPORTIVO DO BAIRRO SÃO JOÃO 
BATISTA. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Torneio de Bairros promovido pela Secretaria de Esporte, 

Juventude e Turismo realizado no Complexo Esportivo do Bairro São João Batista; 
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica proibido o uso de som mecânico, som ao vivo, paredão e afins 

durante a transmissão dos jogos do Torneio de Bairros no Complexo Esportivo do 
Bairro São João Batista. 

 
Parágrafo Único – A proibição que menciona o caput não se aplica nos 

intervalos dos jogos, bem como nos momentos em que os atletas e torcidas 
estejam concentrados aguardando o inicio das atividades e após as partidas. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 048 DE 11 DE MAIO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO USO DE 
SOM DURANTE A TRASMISSÃO DO 
TORNEIO DE BAIRROS NO COMPLEXO 
ESPORTIVO DO BAIRRO SÃO JOÃO 
BATISTA. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Torneio de Bairros promovido pela Secretaria de Esporte, 

Juventude e Turismo realizado no Complexo Esportivo do Bairro São João Batista; 
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica proibido o uso de som mecânico, som ao vivo, paredão e afins 

durante a transmissão dos jogos do Torneio de Bairros no Complexo Esportivo do 
Bairro São João Batista. 

 
Parágrafo Único – A proibição que menciona o caput não se aplica nos 

intervalos dos jogos, bem como nos momentos em que os atletas e torcidas 
estejam concentrados aguardando o inicio das atividades e após as partidas. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2023. 
 
 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809   ARTUR A. DA SILVA 
Site: www.lapao.ba.gov.br                             PREGOEIRO MUNICIPAL 
                                                                        

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 013/2023. Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: Contratação de empresa 
para a prestação de serviços técnicos continuados, sem dedicação exclusiva, manutenção 
corretiva (com substituição de peças, se necessário), preventiva, instalação, desinstalação, 
calibração e aferição de equipamentos médicos hospitalar, fisioterápicos, laboratoriais e 
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Lapão. 
Data: 25/05/2023 às 09:00h Através da plataforma do ComprasNet, no 
endereço:https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp/,Edital disponível no link: 
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes e 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.Informações: Fone: (74)999263809, email: 
cpl@lapao.ba.gov.br. Clecione Oliveira Porto Silva – Pregoeiro Municipal. 
 

  
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
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CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809   ARTUR A. DA SILVA 
Site: www.lapao.ba.gov.br                             PREGOEIRO MUNICIPAL 
                                                                        

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 013/2023. Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: Contratação de empresa 
para a prestação de serviços técnicos continuados, sem dedicação exclusiva, manutenção 
corretiva (com substituição de peças, se necessário), preventiva, instalação, desinstalação, 
calibração e aferição de equipamentos médicos hospitalar, fisioterápicos, laboratoriais e 
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Lapão. 
Data: 25/05/2023 às 09:00h Através da plataforma do ComprasNet, no 
endereço:https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp/,Edital disponível no link: 
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes e 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.Informações: Fone: (74)999263809, email: 
cpl@lapao.ba.gov.br. Clecione Oliveira Porto Silva – Pregoeiro Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, o RESULTADO 
DO JULGAMENTO DE PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ NO MUNICÍPIO DE LAPÃO-
BA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 934245/MDR/CAIXA, E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
MUNICÍPIO DE LAPÃO CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 934280/MDR/CAIXA. Conforme parecer 
técnico da engenharia a Comissão Permanente de Licitações decide: CLASSIFICAR: PARA O LOTE 01 – 
JL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA – CNPJ Nº 13.582.689/0001-51 com uma proposta no valor 
global de R$ 801.859,17 (oitocentos e um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos). 
Sendo declarada vencedora para este lote. E, PARA O LOTE 02 - WTM CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ Nº 13.582.689/0001-51 :, com uma proposta no valor global de R$ 
1.760.681,16 (Um milhão setecentos e sessenta mil seiscentos e oitenta e um reais e dezesseis centavos). 
Sendo declarada vencedora para este lote. Os autos para vista encontram-se no Setor de Licitações, sito à 
Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 - Bloco C - Centro Administrativo - centro, LAPÃO/BA. Clecione 
Oliveira Porto Silva – Presidente da CPL. 
 

  
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público, o RESULTADO 
DO JULGAMENTO DE PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ NO MUNICÍPIO DE LAPÃO-
BA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 934245/MDR/CAIXA, E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
MUNICÍPIO DE LAPÃO CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 934280/MDR/CAIXA. Conforme parecer 
técnico da engenharia a Comissão Permanente de Licitações decide: CLASSIFICAR: PARA O LOTE 01 – 
JL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA – CNPJ Nº 13.582.689/0001-51 com uma proposta no valor 
global de R$ 801.859,17 (oitocentos e um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos). 
Sendo declarada vencedora para este lote. E, PARA O LOTE 02 - WTM CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ Nº 13.582.689/0001-51 :, com uma proposta no valor global de R$ 
1.760.681,16 (Um milhão setecentos e sessenta mil seiscentos e oitenta e um reais e dezesseis centavos). 
Sendo declarada vencedora para este lote. Os autos para vista encontram-se no Setor de Licitações, sito à 
Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 - Bloco C - Centro Administrativo - centro, LAPÃO/BA. Clecione 
Oliveira Porto Silva – Presidente da CPL. 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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PPRREEFFEEIITT

SSEETTOORR  

________________________________________________________________________________________________

 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926
 

 

EXTRATO DE 

1º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 118
Contratado: ALIANÇA VICTOR LTDA CNPJ Nº 12.415.084/0001
empresa de engenharia para pavimentação em para
Eurípedes, Município de Lapão/BA, Conforme Convênio CONDER nº 080/2022
prorrogado por mais 90 (noventa) dias
Antonio Messias da Silva - Prefeito. 

 

        

TTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS
  
 

________________________________________________________________________________________________

iniano de Castro Dourado, S/N   

cpl@lapao.ba.gov.br 
1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
ao Contrato nº 118/2022 – Tomada de Preço nº 008

ALIANÇA VICTOR LTDA CNPJ Nº 12.415.084/0001-03, Cujo objeto é
empresa de engenharia para pavimentação em paralelepípedos da Rua Lajedo II no Povoado de Lagedo de 
Eurípedes, Município de Lapão/BA, Conforme Convênio CONDER nº 080/2022. F

dias. Assinatura: 11/05/2023. Vigência: 12/05/2023 à 10/08
 

 

OO  

SS  

________________________________________________________________________________________________ 

Tomada de Preço nº 008/2022. 
Cujo objeto é Contratação de 

lelepípedos da Rua Lajedo II no Povoado de Lagedo de 
. Fica com o seu prazo 

Vigência: 12/05/2023 à 10/08/2023. Márcio 

  

PPRREEFFEEIITT

SSEETTOORR  

________________________________________________________________________________________________

 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926
 

 

EXTRATO DE 

1º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 118
Contratado: ALIANÇA VICTOR LTDA CNPJ Nº 12.415.084/0001
empresa de engenharia para pavimentação em para
Eurípedes, Município de Lapão/BA, Conforme Convênio CONDER nº 080/2022
prorrogado por mais 90 (noventa) dias
Antonio Messias da Silva - Prefeito. 

 

        

TTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS
  
 

________________________________________________________________________________________________

iniano de Castro Dourado, S/N   

cpl@lapao.ba.gov.br 
1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
ao Contrato nº 118/2022 – Tomada de Preço nº 008

ALIANÇA VICTOR LTDA CNPJ Nº 12.415.084/0001-03, Cujo objeto é
empresa de engenharia para pavimentação em paralelepípedos da Rua Lajedo II no Povoado de Lagedo de 
Eurípedes, Município de Lapão/BA, Conforme Convênio CONDER nº 080/2022. F

dias. Assinatura: 11/05/2023. Vigência: 12/05/2023 à 10/08
 

 

OO  

SS  

________________________________________________________________________________________________ 

Tomada de Preço nº 008/2022. 
Cujo objeto é Contratação de 

lelepípedos da Rua Lajedo II no Povoado de Lagedo de 
. Fica com o seu prazo 

Vigência: 12/05/2023 à 10/08/2023. Márcio 



49
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 11 DE MAIO DE 2023 • ANO VIII | N º 1808 AVISOS

 
 
 
 

 

 
Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro S/N. 
FONE: (74) 3657 – 1437  
CNPJ: 15.448.570/0001-16 
E-mail: semas@lapao.ba.gov.br  

 

 
 

CONVOCAÇÃO Nº 006-2023 - PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

EDITAL DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO, através da Comissão do Processo Seletivo da 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (Unidade de Abrigo Regional de Criança e Adolescente – 
Lapão/BA) designada pelo DECRETO Nº 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2023, 
CONVOCA OS CLASSIFICADOS EM CADASTRO RESERVA NOS CARGOS 
ABAIXO MENCIONADOS, para a assinatura do instrumento contratual na data de 
12/05/2023 (SEXTA-FEIRA), às 09:00h, os na sala de reuniões da Secretaria de 
Assistência Social – Av. Nove de Maio – S/N, MUNIDOS dos seguintes 
documentos:   
 
 

“8.2. No ato da contratação o candidato habilitado deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor, e registro no 
PIS/PASEP; 
b) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
para comprovação da experiência profissional, conforme 
informado na Ficha de Inscrição Obrigatória; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes, se 
houver; 
d) Cópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo 
masculino até os 45 (quarenta e cinco) nos de idade; 
e) Número de conta corrente;  
f) Cópia de comprovante de residência; 
8.3 O candidato que, na data da contratação, não reunir os 
documentos requisitados e enumerados acima, perderá o direito 
ao ingresso na referida Função Temporária.”   
 
 

Em tempo, informa que o não comparecimento do (a) candidato(a) será considerado 
desistência. 
 
Lapão/BA, 11 de março de 2023. 
 
 
 

GARDÊNIA DE SOUZA BARRETO ALMEIDA  
Presidente da Comissão 

DECRETO Nº 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
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Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro S/N. 
FONE: (74) 3657 – 1437  
CNPJ: 15.448.570/0001-16 
E-mail: semas@lapao.ba.gov.br  

 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
 
 
 

CÓDIGO: AS003 

CUIDADOR (A) – Regime de plantão / Unidade de Acolhimento Regional para Crianças e Adolescente 

ORDEM NOME DO CANDIDATO 

1 GEISIANE ROSA DE CARVALHO 

2 MILENA PIRES SEIXAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GARDÊNIA DE SOUZA BARRETO ALMEIDA  
Presidente da Comissão 

DECRETO Nº 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
 


